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Leis
Leis

LEI Nº 1.732, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a denominação de
próprios públicos que específica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado o Coreto da Praça Getúlio
Vargas de “José Zanchi Sobrinho”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 08
de fevereiro de 2024PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 19 de fevereiro de 2024.PPpP

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 4.036, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. YALLE PERICLES DOS SANTOS,

portador do CPF nº 058.***.***-76, habilitado no Concurso
Público nº 01/2022, classificado em 1º lugar, para exercer o
cargo de SALVA VIDAS,  junto  a  Diretoria  Municipal  de
Esportes, enquadrado na referência salarial 6-A, com carga
horaria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 16

de fevereiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de

Lindoia, em 19 de fevereiro de 2024.
BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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